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Unidas Locações 
e Serviços S.A.

CNPJ/ME nº 75.609.123/0001-23 - NIRE 41.300.078.424
Ata da Reunião do Conselho de Administração 

Realizada em 12 de Setembro de 2025
I. Data, Hora e Local: Realizada aos 12 dias do mês de Setembro de 2025, às 
09:00 horas, na sede social da Unidas Locações e Serviços S.A. (“Companhia”), 
na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua João Chede, nº 3.136, CIC, 
CEP 81.170-220. II. Convocação e Presença: Dispensada a convocação por 
estar presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração. 
III. Mesa: Presidida pelo Presidente do Conselho de Administração, Sr. Alexandre 
Honore Marie Thiollier Neto (“Presidente”), e secretariada pela Sra. Thaiz Ferraz 
Nunes de Oliveira, conforme indicação do Presidente. IV. Ordem do Dia: 
Deliberar sobre (i) a contratação, pela Companhia, de linha de crédito junto 
ao Natixis S.A. (“Credor”), no valor total principal em reais equivalente a 
US$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de dólares norte-americanos) (“Linha de 
Crédito”), e (ii) a autorização à Diretoria da Companhia e/ou aos seus 
procuradores, para praticar e assinar todos e quaisquer atos e documentos 
necessários e/ou convenientes à realização, formalização e/ou implementação 
das deliberações tomadas nesta Reunião do Conselho de Administração com 
relação à Linha de Crédito, incluindo, mas não se limitando, a negociação e 
celebração do Loan Agreement (“Contrato de Empréstimo”), e da nota 
promissória, bem como a assinatura de todos e quaisquer documentos, 
instrumentos, declarações ou notificações necessárias para a efetivação dos 
negócios e operações previstos em tais instrumentos, e eventuais aditamentos a 
tais documentos. V. Deliberações: Após exame e discussão das matérias 
constante da Ordem do Dia, os membros do Conselho de Administração, por 
unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, deliberaram por: (i) nos 
termos do artigo 21, inciso “(r)”, do Estatuto Social da Companhia, aprovar a 
contratação, pela Companhia, da Linha de Crédito nos termos comerciais 
constantes das minutas apresentadas aos Conselheiros e arquivadas na sede da 
Companhia; e (ii) aprovar a autorização à Diretoria da Companhia e/ou aos seus 
procuradores, para praticar e assinar todos e quaisquer atos e documentos 
necessários e/ou convenientes à realização, formalização e/ou implementação 
das deliberações tomadas nesta Reunião do Conselho de Administração com 
relação à Linha de Crédito, incluindo, mas não se limitando a negociar e celebrar 
o Contrato de Empréstimo, e a nota promissória, bem como a assinatura de todos 
e quaisquer documentos, instrumentos ou notificações necessários para a 
efetivação dos negócios e operações previstos em tais instrumentos, e eventuais 
aditamentos a tais documentos. VI. Encerramento: Nada mais havendo a ser 
tratado, e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente 
reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por 
todos. Mesa: Alexandre Honore Marie Thiollier Neto - Presidente. Thaiz Ferraz 
Nunes de Oliveira - Secretária. Conselheiros presentes: Alexandre Honore Marie 
Thiollier Neto, Cláudio José Zattar, Patrick Magalhães Von Schaaffhausen e 
Rafael Thor de Moura Rebelo Rocha. Confere com o documento original 
lavrado no Livro de Registro de Atas de Reuniões do Conselho de 
Administração arquivado na sede da Companhia. Curitiba, 12 de Setembro de 
2025. Thaiz Ferraz Nunes de Oliveira - Secretária.

Ascred Securitizadora S.A.
CNPJ/MF nº 18.277.529/0001-12

Errata
A Diretoria da Ascred Securitizadora S.A. esclarece que na publicação do extrato da 
ata da 7ª AGE, ocorrido em 12.01.21 no periódico Tribuna e no DOPR, onde constou  
“...Escritura da 1ª Emissão Privada de Debêntures Simples, arquivada na JUCEPAR, 
anexo à Ata da AGE. Esta ata é Extrato da Ata da 1ª AGE...”, deve constar “...Escritura 
da 3ª Emissão Privada de Debêntures Simples, arquivada na JUCEPAR, anexo à Ata da 
AGE. Esta ata é Extrato da Ata da 7ª AGE...”. Permanecem inalterados os demais termos. 
Curitiba/PR, 09/09/2025 Alessandro Menezes de Souza, André Menezes de Souza - 
Diretoria da Companhia.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL
 SOCIEDADE ANÔNIMA

JUCATUBA PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ 05.427.843/0001-92

Ficam convidados os senhores acionistas da Jucatuba Participações S/A, 
inscrita no CNPJ sob o nº 05.427.843/0001-92 a se reunirem em Assembleia 
Geral, convocada por acionista com base no art. 123, “d”, da Lei 6404/76, 
a ser realizada no dia 02 de Outubro de 2025, às 10:00 horas, na sede do 
Escritório Cleverson Marinho Advogados Associados, situado na Praça São 
Paulo da Cruz, 50 - 12º andar, Bairro Juvevê – CEP 80.030-480.

Ordem do Dia
a) Deliberar sobre a instauração de Conselho Fiscal a pedido de acio-
nista, considerando a inércia da Administração em designar Assembleia 
para tal fi m.

Informações Adicionais
• A Assembleia terá início em primeira chamada no horário estabeleci-
do. Caso não haja quórum, será realizada a segunda chamada, às 10:30 
horas do mesmo dia.
• O presente edital está em conformidade com o estatuto social da com-
panhia e com a legislação aplicável.

Curitiba, 11 de setembro de 2025
MARCELO LARSEN CAMARGO E SILVA

Acionista
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